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Justificativa 

Dileto Plenário, 

Tendo em vista a necessidade de realizar os empenhos previsto para o ano de 

2019, faz-se necessário a suplementação orçamentária conforme se demonstra. 

Considerando a não existência de saldo nas respectivas dotações 

orçamentárias para realizar tais despesas, tendo em vista a inexistência de fonte de 

recurso para cobrir tais despesas solicito a apreciação do referido projeto de lei para 

que o Poder Legislativo possa arcar com tais despesas como se demonstra até o 

encerramento do exercício, anulando as aqui demonstradas. 

O referido projeto apresentado atende as exigências normativas das formas 

contábeis e observa as cominações legais, merecendo acolhida unanime desta 

— Edilidade. 

Mariana, 14 de novembro de 2018. 

EDSON AGOSTINHO DE CASTRO CARNEIRO 

Presidente 
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PROJETODELEINº — s2o1g —-««'—ª 1119 ds:s 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

| ORÇAMENTÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2019 

da Câmara Municipal de Mariana, no valor de R$ 124.572,30 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e 

setenta e dois reais e trinta centavos), observadas as disposições inseridas nos artigos 43 da Lei nº 

4,320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 
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0101 — CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.031.0022.4001 .3.3.90.36.00 Fonte:1.0000 Outros Serv. de Terc. P.FISICa...iiio R$ 3.500,00 

01.031.0022.4001.3.3.90.35.00 Fonte: 1.000 Serviços de CONSUILOrIa......iisiii R$ 5./00,00 

01.031.0022.4001.3.3.90.46.00 Fonte:1.0000 Auxílio AlimentaÇção.......iisiiiicien R$ 25.000,00 

01.031.0022.4001 .3.3.90.30.00-Fonte:1.0000 - Material de CONSUMO....... iiic R$ 5.000,00 

01.031.0022.4001.4.4.90.52.00 Fonte: 1.0000- Equipamentos e Mat. Permanente............... R$ — 700,00 

01.031.0022.4001.3.1.90.11.00 Fonte 1.0000- Venc. e Vant fixas - Pes. Civil.....iiiio R$ 84.672,00 

SUB TOTAL R$ 124.572,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIV. CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0022.4004.3.1.90.11.00 Fonte 1.000 Venc. e Vant fixas - Pes. Civil....iiiiioo R$ 0,30 

SUB TOTAL.. cccn aan san san ee R$ 0,36 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........uiiiicscssisses man ss R$ 124.572,30 

Art. 2º. Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulaçã
o 

parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

0101 — CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

01.031.0022.4001 .3.3.90.14.00- Fonte :1.000- DIáriaS.....iicciccss ee R$ 500,00 

01.031.0022.4007 .3.3.90.92.00- Fonte: 1.000- Despesas Ex AnterioresS........isic R$  100,00 

SUB TOTAL.. .c sa aaan san R$  600,00 

DIVULGAÇÃO OFICIAL 

01.031.0022.4002.3.3.90.39.00- Fonte: 1.000- Outros Serv. de Terc. P.JUridica......lliiio R$
90.000,00 

SUB TOTAL....ecccccsssss s ss ee R$90.000,00 

APOIO AS AÇOES DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO 

01.122.0022.4006.3.3.90.30.00 - Fonte:1.0000 - Material de CONSUMO.......iicc: R$ 1.000,0
0 

01.122.0022.4006.3.3.90.36.00 - Fonte:1.0000 - Outros Ser. Terc. Pes. FÍSICA.......iiiooo R$ 100,00 

01.122.0022.4006.3.3.90.39.00 - Fonte:1.000- Outros Ser. Terc. P.Juridica.....i1iiioooo R$ 1.000,00 

01.122.0022.4006.4.4.90.52.00 - Fonte: 1.0000 — Equipamento e Material Permanente.......... R$ 100,00 

SUB TOTAL R$ 2.200,00 

CONTRIBUIÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL-VEREADORES 

01.271.0022.4003.3.1.90.13.00- Fonte:1.000- Obngaçoes Patronais 

SUB TOTAL 
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CONTRIBUIÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL-SERVIDORES 
01.271.0022.4005.3.1.91.13.00 - Fonte:1.0000 - Obrigações Patronais.......iicncn. R$ 27.580,00 SUB TOTAL 

R$ 27.580,00 

RESTAURAÇÃO ARQUITETONICA DO PREDIO DA CAMARA 
01.122.0022.3004.4.4.90.51.00 - Fonte:1.0000 - Obras e Instalações.........icncnancncas. R$ 100,00 SUB TOTAL 

R$ 100,00 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CORPO LEGISLATIVO 01.031.0022.4004.3.3.90.14.00 - Fonte: 1.0000 — Diárias — Pessoal Civil ...c R$ 1.000,00 01.031.0022.4004.3.3.90.31.00 - Fonte: 1.0000 — Premiações, culturais e art......uu. R$ 100,00 01.031.0022.4004.3.3.90.33.00 - Fonte: 1.0000 — Passagens aéreas vereadores.................. R$ 1.000,00 01.031.0022.4004.3.3.90.93.00 - Fonte: 1.0000- Outros SEIVIÇOS 3 P.J.. ssn R$ 340,00 01.031.0022.4004.4.4.90.52.00- Fonte: 1.0000- Equipam. Material Permanente................... R$ 652,00 SUB TOTAL..vcscssccerscerrcscssersrrrcsssssssssesoeeeeeeecresesessssssssssetssemeeeseseeeeceeeereesesssstssmmndenetenenataassa 

, R$ 3.092,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO ...svcssisiiciicccicnissc mss R$ 124.572,30 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 11 de novembro de 2019. 


